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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº 625, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA/BA.” 
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      LEI Nº 625, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
RETIROLÂNDIA/BA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Para o presente exercício de 2023, os vencimentos básicos dos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Retirolândia serão reajustados em 7,426% (sete inteiros, quatrocentos e 

vinte e seis milésimos por cento), em observância a correção dada ao salário mínimo pelo 

Governo Federal para preservar o poder aquisitivo, nos moldes do artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal.

Art. 2º. O percentual correspondente ao reajuste previsto no caput do artigo anterior 

condicionará na revisão dos anexos I, III e IV, da Lei nº 603, de 18 de julho de 2022, conforme 

o apenso juntado a esta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria no 

orçamento vigente, respectivamente, a partir da produção dos efeitos desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando os seus efeitos 

convalidados a partir do dia 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

                  
                       Gabinete do Prefeito de Retirolândia - BA, em 10 de fevereiro de 2023. 

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

_____________________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra–se.

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 10 de 
fevereiro de 2023. 

   
João Pedro da Silva Maciel                                                        

Chefe de Gabinete
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ANEXO I

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS E ESTRUTURA DOS EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RETIROLÂNDIA – BAHIA

Quadro de Pessoal Efetivo e Tabela de Vencimentos

CARGO ATUAL
QUANT. DE 
CARGOS

ESTRUTURA DE CARGOS

SALÁRIO 
BASE

NÍVEL I
REFERÊNCI

A A

CARGA 
HORÁRI

A

ESCOLARRIDADE 
EXIGIDA

ASSESSOR 
TÉCNICO

02

ASSESSOR TÉCNICO 2.151,16 30HS ENSINO MÉDIO

ASSESSORA TÉCNICA
(TRANSIÇÃO 
CELETISTA/ESTATUTÁRIO)

3.402,20 30HS ENSINO MÉDIO

ASSESSOR 
PARLAMENTA
R

02 ASSESSOR PARLAMENTAR 1.434,08 30HS ENSINO MÉDIO

AUXILIAR DE 
CONTABILIDAD
E

02
AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE

1.367,10 30HS ENSINO MÉDIO

AUXILIAR 
PARLAMENTA
R

02 AUXILIAR PARLAMENTAR 1.367,10 30HS ENSINO MÉDIO

ZELADORA 02 ZELADORA 1.367,10 30HS
ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO

GUARDA 
VIGILANTE

02 GUARDA VIGILANTE 1.367,10 40HS
ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO
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ANEXO III

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA – BAHIA

Quadro de Cargos de Pessoal em Comissão e de Confiança, bem como a Tabela de 

Vencimentos

DENOMINAÇÃO
QUANTIDADE 
DOS CARGOS

VENCIMENTOS
CARGA 

HORÁRIA

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

01 1.302,00 40 HORAS

ASSESSOR 
LEGISLATIVO

01 1.302,00 40 HORAS

ASSESSOR CONTÁBIL 01 1.302,00 40 HORAS

ASSESSOR DE 
GABINETE

02 1.302,00 40 HORAS

ASSISTENTE DE 
GABINETE 

06 1.302,00 40 HORAS
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ANEXO IV

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA – BAHIA

GRUPO OPERACIONAL APOIO

CARGOS
SALÁRIO 

BASE
Graduação

1º Pós-
graduação

2º Pós-
graduação

Mestrado Doutorado

ZELADORA 1.367,10 1.503,81 1.654,20 1.819,61 2.001,57 2.201,74

GUARDA 
VIGILANTE

1.367,10 1.503,81 1.654,20 1.819,61 2.001,57 2.201,74

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRAÇÃO

CARGOS
SALÁRIO 

BASE
Graduação

1º Pós-
graduação

2º Pós-
graduação

Mestrado Doutorado

ASSESSOR 
TÉCNICO

2.151,16 2.366,28 2602,91 2.863,19 3.149,52 3.464,47

ASSESSORA 
TÉCNICA

3.402,20 3.742,42 4.116,66 4.528,33 4.981,16 5.479,28

ASSESSOR 
PARLAMENTAR

1.434,08 1.577,50 1.735,24 1.908,77 2.099,64 2.309,61

GRUPO OCUPACIONAL CORPO AUXILIAR

CARGOS
SALÁRIO 

BASE
Graduação

1º Pós-
graduação

2º Pós-
graduação

Mestrado Doutorado

AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE

1.367,10 1.503,81 1.654,20 1.819,61 2.001,57 2.201,74

AUXILIAR 
PARLAMENTAR

1.367,10 1.503,81 1.654,20 1.819,61 2.001,57 2.201,74
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